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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 122/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 122/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

13.01 - Fundo Municipal de Educação - FME
25/03
/2026 00:
00

989403
MIRIAN 
ALVES 
RODRIGUES

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Adequação da Quadra Escolar Coberta - Obra (1013938) PAC 2 - 002/2013

Justificativa da prioridade

A presente contratação possui alta prioridade, tendo em vista que o FNDE estabeleceu prazo para saneamento das restrições e 
conformidades apontadas no SIMEC, sendo indispensável a execução imediata da reforma e adequação da Quadra Escolar 
Coberta para a regular finalização do empreendimento. O não atendimento dentro do prazo poderá ensejar cobrança integral dos 
recursos repassados, além de inscrição do Município em situação de inadimplência no SIAFI, com prejuízos diretos à celebração 
de novos convênios e ao recebimento de transferências voluntárias, afetando o interesse público e a continuidade de políticas 
educacionais.

2. Justificativa de Necessidade

Objeto:

Serviço não continuado

Forma de Contratação Sugerida:

Concorrência

Justificativa da Necessidade

Os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

A presente demanda tem por finalidade formalizar a necessidade de adequação e reforma da quadra escolar coberta, referente ao empreendimento PAC 2 – Construção
de Quadra Escolar Coberta 002/2013 (Obra nº 1013938), localizada na Rua S2, esquina com a T7, Vila Comunitária, no Município de Itaberaí/GO, vinculada ao
Fundo Municipal de Educação.

A realização de reparos, correções e refazimentos, são necessários para restabelecimento das condições técnicas adequadas à continuidade e finalização do
empreendimento.

A necessidade de retomada decorre, principalmente, da existência de restrições, inconformidades e apontamentos técnicos registrados na plataforma SIMEC, conforme
relatório descritivo emitido pelo FNDE, os quais indicam a obrigatoriedade de adequações e correções para que a obra possa ser considerada regular e apta à
conclusão. As não conformidades identificadas envolvem aspectos que impactam diretamente a segurança, desempenho, funcionalidade e vida útil da edificação,
podendo comprometer a durabilidade do equipamento e elevar o custo futuro de manutenção corretiva.

Além disso, a ausência de reforma e adequação do empreendimento impede que a comunidade escolar usufrua de um espaço essencial para o desenvolvimento de
atividades pedagógicas, esportivas e eventos institucionais, afetando o pleno atendimento do interesse público e o cumprimento das políticas educacionais voltadas à
melhoria da infraestrutura escolar.

Dessa forma, a contratação necessária para a retomada da obra se justifica por atender ao interesse público, garantindo:

a regularização técnica da obra perante os registros e exigências do FNDE/SIMEC;

a correção de falhas e inadequações identificadas;

a finalização do equipamento público, evitando a continuidade da deterioração e desperdício de recursos já investidos;
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a entrega de estrutura adequada para o atendimento da rede municipal de ensino, conforme padrões mínimos de qualidade e segurança.

Créditos Orçamentários

R$ 300.000,00Valor estimado da contratação: 
R$ 300.000,00Valor estimado do repasse/transferência/convênio: 

R$ 0,00Valor estimado dos recursos próprios: 

Dotação Orçamentária: 

Aplicação Programada: INVESTIMENTOS NO ENSINO FUNDAMENTAL (REFORMA, AMPL.CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS E OUTROS)

Dotação: 12.361.1112.1.072

Natureza: 4.4.90.51.00

Ficha: 1068

Elemento: Obras e Instalações

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviços de engenharia Serviço engenharia 1,00 300.000,00 300.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLA DE DEUS LIMA LEMES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . MIRIAN ALVES RODRIGUES 12/02/2026 15:29

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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